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MUNICI PIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO VEREADOR JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 

REQUERIMENTO N° 	Ç13I2021 

Autoria: Vereador João Pinto Junior Leite Ramalho 

Para: Prefeitura! Gabinete! RH 

Indica: Que seja enviado a esta Casa de Leis, Relação nominal, Com suas 
respectivas lotações e valores recebidos, de todos os servidores públicos 
municipais, que estão recebendo a gratificação, relacionada ao Covid-19, através 
da Lei Municipal N°. 1481/2020. 

JUSTIFICATIVA 

O vereador que ao final subscreve, ver a necessidade 
destas informações, para que a Câmara de Vereadores possa realizar a 
fiscalização com melhor eficiência e economicidade, bem como promovendo uma 
melhoria na produtividade e consequentemente, serviços mais eficientes para os 
munícipes. 

Diante da importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação do presente 
Requerimento pelos nobres pares desta Casa de Leis. 

Gabinete do Vereador JOAO 
PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO, 
aos vinte e dois dias do mês de 
março do ano de dois mil e vinte e 
um. 

APROVADO 

EM: ) iç5 iç2 
SE SSÃJ9OR91I NÁRIA 

Ma a 
Assessora do Processos 

Legislativo da Mesa Diretora 

JOAO PINTO JUNIOR LEITE RAMALHO 
Vereador - PDT 

recebido em: 
IO_ITO 

Ju 

Rua Cacoal, Setor 02 - Cidade de Buritis - Estado de Rondônia. 
Contato: j ramal ho2@yah . oni.br / (0,?)43 	

Ci1a: (069) 3238-3107 

LeWimUfliZ 
Diretora ExecUUa 
Matricuta 20635 

Prefeitura de Buritis 


